
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA
 

PROCESSO N.º: 89451/2022

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.217.362/0001-90

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

RELATOR: GUILHERME ANTONIO MALUF

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: SANTO ANTONIO DO LESTE

NÚMERO OS: 5687/2023

EQUIPE TÉCNICA: ANDRESA GORGONHA DE NOVAIS MANTOVANI

 

 

 

Data de processamento: 10/08/2023 



SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO 1

2. ANÁLISE DA DEFESA 1

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES 25

4. CONCLUSÃO 25

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE 25

APÊNDICE - A - Ata conjunta PPA, LDO e LOA 27

APÊNDICE - B - Leis e Decretos - Créditos Adicionais 36

Página 1 de 49Data de processamento: 10/08/2023 



1. INTRODUÇÃO

Retorna os autos para a elaboração de Relatório Conclusivo de Contas Anuais de Governo do Município de Santo

Antônio do Leste, exercício de 2022, conforme Ordem de Serviço nº 5687/2023.

Após citação por este Tribunal, através do Ofício nº 553/2023 de 16/06/2023 (doc. digital n° 215507/2023), o Sr.

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES – Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste apresentou sua defesa (doc. digital

nº 224530/2023) sobre os achados mencionados no Relatório Técnico Preliminar (doc. digital nº 202362/2023), o qual

analisa a seguir:

2. ANÁLISE DA DEFESA

A seguir são apresentadas as análises dos argumentos de defesa manifestados para cada uma das irregularidades

consubstanciadas nos achados constantes do Relatório Preliminar de Contas Anuais de Governo de 2022, do

Município de Santo Antônio do Leste - MT.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

1.1 ) Ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias Patronais, no valor de R$ 102.563,72,

relativo ao mês de dezembro/2022 e parte do 13° salário/2022, conforme arts. 40 e 195, I, da Constituição

  - Tópico - Federal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Assim, é possível concluir pela ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias Patronais, no valor

de R$ 102.563,72, relativo ao mês de dezembro/2022 e parte do 13° salário/2022, conforme arts. 40 e 195, I, da

Constituição Federal.

Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na sequência, a saber:

 

“Quanto as irregularidades apontadas nos  cumpre salientar que noitens (1.1 e 2.1),

Relatório Técnico preliminar em destaque, foram apurados débitos previdenciários

referentes as competências dos meses de dezembro/2022 e parte do 13° salário/2022,

dessa forma serão apresentadas as documentações necessárias que comprovam o

adimplemento nas referidas competências do exercício de 2022.

Da análise, percebe-se que foram consideradas pela equipe técnica a somatória dos
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valores de repasses Patronais/Segurados relativas ao Poder Executivo para o Previsal -

Fundo Municipal da Previdência Social de Santo Antônio do Leste.

(...) é possível constatar um saldo devedor em razão da ausência de repasses ao RPPS

das contribuições patronal/segurado das competências dos meses de dezembro e 13° de

2022, no valor R$ 102.563,72 (Cento e dois mil e quinhentos e sessenta e três reais e

setenta e dois centavos).

Tal apontamento decorre da declaração de veracidade analisada pela equipe técnica,

tendo em vista que a mesma apresenta somente os repasses e pagamentos ocorridos no

mês de dezembro de 2022. Através dessa declaração, não seria possível identificar os

pagamentos pertinentes ao mês em questão, pois o saldo devedor foi pago somente no

mês de janeiro de 2023, precisamente nas datas de 23 e 25 de janeiro de 2023.

Portanto, para ratificar os pagamentos dessas competências, seria necessário o

encaminhamento da declaração de veracidade das contribuições de janeiro de 2023, um a

vez que, através dela e possível constatar que o saldo devedor advindo do mês de

dezembro e 13° de 2022, encontram -se integralmente pagos, conforme prints da

declaração de veracidade atualizada no mês em referência.

(...)

Contudo, para atestar a veracidade dos repasses Patronal/Segurado realizados pelo

município no mês de dezembro e 13° 2022, segue anexo extratos das Conta Bancária do

Previsal, destacando o crédito recebido com referências as guias vinculadas ao repasse

efetuado pelo Poder Executivo, conforme demonstra print, comprovantes de pagamentos

das guias e planilhas demonstrativas (anexas) identificando data de pagamento, valor e

número das guias.

 (...)

Dessa forma, e possível detectar através dos demonstrativos acima e comprovantes em

anexo, que o saldo devedor referente ao repasse ao RPPS do mês dezembro e 13° 2022,

foram quitados em sua integralidade no mês subsequente, de acordo com o que determina

a Lei Municipal 447/2013 em seu art. 51, inciso II que diz:

II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados no inciso I, recolher ao PREVISAL

ou a estabelecimento de crédito indicado,  até o dia 30 (trinta) do mês subsequente, a

importância arrecadada na forma do item anterior, juntamente com as contribuições

previstas no inciso IV do art. 48, conforme o caso."(grifo nosso)

Ou seja, os pagamentos foram realizados dentro do prazo legal, sem atribuição de juros e

atualização monetária, constatando-se com isso, ausência de  desaldo devedor

contribuição previdenciária Patronal/Segurado no  haja vista oexercício de 2022,

adimplemento das obrigações pelo município, devendo diante dos esclarecimentos

prestados e comprovantes anexos que tal irregularidade seja sanada.”

Análise da defesa:

Em sede de defesa, foram encaminhados cópia das guias, depósitos e extratos bancários, para comprovar o devido

recolhimento do mês de dezembro/2012 e diferença do 13° Salário, parte segurados e patronal. A conferência das

guias/depósitos está detalhada no quadro abaixo:

 

13° Salário (diferença de dezembro/2022) – Segurados e Patronal
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Dezembro/2022 – Segurados e Patronal
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Diante do exposto, considera-se SANADA A IRREGULARIDADE referente  ausência de repasse ao RPPS das

Contribuições Previdenciárias Patronais e dos Segurados, mês de Dezembro/2022 e 13° Salário/2022.

Situação da análise: SANADO

2) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

2.1 ) Ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias dos Segurados, no valor de R$

102.563,72, relativo ao mês de dezembro/22 e parte do 13° salário/22, contrariando os arts. 40, 149, § 1° e 195,

  - Tópico - II, da Constituição Federal; art. 168- A do Decreto-Lei n° 2.848/1940. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Assim, é possível concluir pela ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias dos Segurados, no

valor de R$ 102.563,72, relativo ao mês de dezembro/22 e parte do 13° salário/22, contrariando os arts. 40, 149, § 1°

e 195, II, da Constituição Federal; art. 168- A do Decreto-Lei n° 2.848/1940.

Manifestação da defesa:

O gestor apresentou sua manifestação de defesa, referente ao achado "2.1 - Ausência de repasse ao RPPS das

Contribuições Previdenciárias dos Segurados, no valor de R$ 102.563,72, relativo ao mês de dezembro/22 e parte do

13° salário/22, conjuntamente com o item 1.1.
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scrita do item 2.1 em conjuntamente com o item 1.1, descrito anteriormente.

Análise da defesa:

Tendo em vista que a defesa apresentou sua manifestação referente ao achado em questão juntamente com o item

1.1, ficou evidenciado a sua regularização, o detalhamento da análise pode ser verificado no item anterior.

 

 

Assim, considera-se SANADA A IRREGULARIDADE.

 

 

Situação da análise: SANADO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Não foi possível confirmar se houve a realização das audiências públicas durante o processo de elaboração

  - Tópico - e de discussão do PPA, conforme determina o art. 48, 1º, inc. I da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao sistema Aplic (Prestação de Contas/Documentos PPA) não consta a ata de registro da realização da

audiência pública durante o processo de elaboração e discussão do PPA, bem como ficou constatado o

descumprimento pela gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste em não disponibilizar no Portal da

Transparência todos os documentos necessários para comprovar o atendimento do art. 48, 1º, inc. I da LRF.

Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:

 

“Acerca do apontamento trazido no presente relatório, de que não foi possível confirmar”

se houve a realização das audiências públicas durante o processo de elaboração do PPA,

conforme determina o Dispositivo Normativo da LRF. Respeitosamente a afirmação não

condiz com a veracidade dos fatos alegados a qual esclarecemos na sequência.

Inicialmente cumpre esclarecer senhor auditor, que a ata de registro da realização da

audiência pública do  foi devidamente lavrada e assinada na data de 28/07/2021, asPPA

09:00 min, com as devidas anotações e sugestões da participação popular, conforme

convocação expressa amplamente divulgada e postada no sítio oficial da prefeitura,

(seguem anexo copias para análise).

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/fotosdownloads/13607.pdf

No que tange a disponibilização no Portal da Transparência de todos os documentos

necessários do processo de elaboração e discussão do  para comprovar que foiPPA,

atendido o disposto Normativo da LRF. A gestão assim o fez na página oficial da
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prefeitura, bem como no Portal da Transparência (caminho dados contábeis), como

segue:https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Publicacoes/Audienciaseoutraspublicacoes/2022/

Nesse sentido por ocasião da elaboração dos planos, evidenciamos, com fotos, mídia

sociais, convites, atas, a título de registro e confirmação da realização, dando publicação e

transparência da gestão fiscal no tocante a elaboração do  para oPlano Plurianual

quadriênio 2022/2025, juntamos as copias anexas.”

Análise da defesa:

Em sede de defesa, fora encaminhada cópia da ata de audiência pública, realizada em 28/07/2021, durante os

processos de elaboração e de discussão do PPA de 2022 a, a saber:

 

 

Em consulta no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, em 28/08/2023,

registra-se, que houve a disponibilização da ata de reunião dando a ampla divulgação à sociedade da realização da

Audiências Pública nos processos de elaboração e de discussão do PPA de 2022:

 

É importante mencionar que não se trata de mera formalidade e sim cumprimento constitucional do princípio da

publicidade, bem como transparência nas contas públicas, com ampla divulgação, em meios eletrônicos de acesso

ao público (imprensa oficial e portal da transparência), conforme art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber:

 

(...) Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos,

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo

parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão

Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

§ 1o A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei

Complementar nº 156, de 2016)

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os
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processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e

orçamentos;

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios

eletrônicos de acesso público; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016);

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no

art. 48-A.

 

 

Tendo em vista, a comprovação da realização da audiência pública, através do encaminhamento da ata da reunião,

considera-se  com a seguinte sugestão de recomendação ao Conselheiro RelatorSANADA A IRREGULARIDADE,

para que determine ao Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, que:

 

Seja encaminhado ao TCE-MT, via sistema Aplic, os documentos necessários que comprovem que foram

realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA (publicação do

edital, atas das audiências, entre outros).

 

Situação da análise: SANADO

3.2 ) Não foi possível confirmar se houve a realização das audiências públicas durante o processo de elaboração

  - Tópico - de discussão da LDO, conforme determina o art. 48, 1º, inc. I da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao sistema Aplic (Prestação de Contas/Documentos LDO) não consta a ata de registro da realização da

audiência pública durante o processo de elaboração e discussão do LDO, bem como ficou constatado o

descumprimento pela gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste em não disponibilizar no Portal da

Transparência todos os documentos necessários para comprovar o atendimento do art. 48, 1º, inc. I da LRF.

 

Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:

 

“Acerca do apontamento trazido no presente relatório, novamente alega que não foi

possível “confirmar” se houve a realização das audiências públicas durante o processo de

elaboração do  conforme determina o Dispositivo Normativo da LRF.LDO,

Respeitosamente a afirmação não condiz com a veracidade dos fatos alegados a qual

esclarecemos na sequência.

Cumpre esclarecer senhor auditor, que a ata de registro da realização da audiência pública

da  foi devidamente lavrada e assinada na data de  com asLDO 27/07/2022, às 09:00 min,

devidas anotações e sugestões da participação popular, conforme convocação expressa

amplamente divulgada e postada no sítio oficial da prefeitura, (seguem anexo copias para
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análise). https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/fotosdownloads/

13607.pdf

Vale informar que as audiências públicas do PPA e  foram realizadas conjuntamente,LDO

conforme ata datada de  comprovando assim os instrumentos de planejamento27/07/2021,

compatibilizados para o exercício 2022.

De igual forma no que tange a disponibilização no Portal da Transparência de todos os

documentos necessários do processo de elaboração e discussão da  para comprovarLDO,

que foi atendido o disposto Normativo da LRF.

A gestão assim o fez na página oficial da prefeitura, bem como no Portal da

Transparência_____ (caminho_____ dados_____ contábeis), como segue:

h t t p s : /  /  

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Publicacoes/Audiencias-e-outras-publicacoes2022/

Nesse sentido por ocasião da elaboração dos planos, evidenciamos, com fotos, mídia

sociais, convites, atas, a título de registro e confirmação da realização, dando publicidade

e transparência da gestão fiscal no tocante a elaboração da Lei de Diretrizes

 para o exercício 2022, juntamos as copias anexas.”Orçamentárias

Análise da defesa:

O defendente informou que encaminhou cópia da ata de audiência pública, realizada em 27/07/2021, durante os

processos de elaboração e de discussão do LDO de 2022, entretanto, observa-se que a data correta é 28/07/2021, a

saber:

 

Em consulta no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, em 28/08/2023,

registra-se, que houve a disponibilização da ata de reunião dando a ampla divulgação à sociedade da realização da

Audiências Pública nos processos de elaboração e de discussão do LDO de 2022, no endereço eletrônico 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Publicacoes/Audiencias-e-outras-publicacoes/2022/

 

Considera-se  com a seguinte sugestão de recomendação ao Conselheiro RelatorSANADA A IRREGULARIDADE,

para que determine ao Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, que:

 

Seja encaminhado ao TCE-MT, via sistema Aplic, os documentos necessários que comprovem que foram

realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO (publicação do

edital, atas das audiências, entre outros).

Situação da análise: SANADO

3.3 ) Não foi possível confirmar se houve a realização das audiências públicas durante o processo de elaboração

   - Tópico - e de discussão da LOA, conforme determina o art. 48, 1º, inc. I da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao sistema Aplic (Prestação de Contas/Documentos LOA) não consta a ata de registro da realização da

audiência pública durante o processo de elaboração e discussão da LOA, bem como ficou constatado o

descumprimento pela gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste em não disponibilizar no Portal da
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Transparência todos os documentos necessários para comprovar o atendimento do art. 48, 1º, inc. I da LRF.

Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:

 

“Acerca do apontamento trazido no presente relatório, novamente alega que não foi

possível “confirmar” se houve a realização das audiências públicas durante o processo de

elaboração do  conforme determina o Dispositivo Normativo da LRF.LOA,

Respeitosamente a afirmação não condiz com a veracidade dos fatos alegados a qual

esclarecemos na sequência.

Cumpre esclarecer senhor auditor, que a ata de registro da realização da audiência pública

da  foi devidamente lavrada e assinada na data de 27/07/2022, as 09:00 min, com asLOA

devidas anotações e sugestões da participação popular, conforme convocação expressa

amplamente divulgada e postada no sítio oficial da prefeitura, (seguem anexo copias para

análise).

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/fotosdownloads/13607.pdf

Vale informar que a audiência pública da LOA, PPA E LDO foram realizadas

conjuntamente, conforme ata datada de 27/07/2021, comprovando assim os 3 (Três)

instrumentos de planejamento compatibilizados para o exercício 2022.

De igual forma no que tange a disponibilização no Portal da Transparência de todos os

documentos necessários do processo de elaboração e discussão da LOA, para comprovar

que foi atendido o disposto Normativo da LRF.

A gestão assim o fez na página oficial da prefeitura, bem como no Portal da Transparência

(caminho_dados_ contabeis). como segue:

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Publicacoes/Audien

ciaseoutraspublicacoes/2022/

Nesse sentido por ocasião da elaboração dos planos, evidenciamos, com fotos, mídia

sociais, convites, atas, a título de registro e confirmação da realização, publicação e

transparência da gestão fiscal no tocante a elaboração da  paraLei Orçamentárias Anual

o exercício 2022, juntamos as copias anexas.”

Análise da defesa:

A defesa informou que as audiências públicas para elaboração e discussão do PPA de 2022 a 2025, da LDO/2022 e

da LOA/2022 foram realizadas conjuntamente, conforme ata datada de 27/07/2021, entretanto a data correta da

reunião é 28/07/2021, conforme mencionado anteriormente.

 

Ademais, em consulta no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, em 28/08/2023,

 registra-se, que houve a disponibilização da ata de reunião dando a ampla divulgação à sociedade da realização da

Audiências Pública nos processos de elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA de 2022, no endereço

e l e t r ô n i c o  

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Publicacoes/Audiencias-e-outras-publicacoes/2022/

 

Considera-se  com a seguinte sugestão de recomendação ao Conselheiro RelatorSANADA A IRREGULARIDADE,

para que determine ao Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, que seja encaminhado ao TCE-MT, via sistema

Aplic, os documentos necessários que comprovem que foram realizadas audiências públicas durante os processos

de elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA (publicação do edital, atas das audiências, entre outros).
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Apendice A – Ata da realização da Audiência Pública, extraído do Portal da Transparência.

Situação da análise: SANADO

3.4 ) Houve o descumprimento pela gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste em não

disponibilizar no Portal da Transparência todos os documentos necessários comprovando que o cumprimento das

metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em audiência pública na Câmara Municipal, de acordo com o art.

  - Tópico - 9°, § 4°, da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta no sistema Aplic (Informes Mensais/LRF/Documentos e Publicações) consta o envio dos documentos

referente à Audiência Pública para cumprimento das metas fiscais, a saber:

 

 

 

Entretanto, os documentos encaminhados relacionado ao 2° Quadrimestre não referem-se à avaliação do

cumprimento das metas fiscais.

 

Ademais, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos endereços eletrônicos 

 e https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Contas-Publicas/ https://servicos.tce.mt.gov.br/audiencias

, ficou constatado que foram disponibilizados para consulta apenas o convite para audiência pública.

 

Nesse sentido, houve o descumprimento pela gestão da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste em não

disponibilizar no Portal da Transparência  comprovando que fora avaliado, otodos os documentos necessários

cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal, de acordo com o

art. 9°, § 4°, da LRF.

 

Os documentos comprobatórios estão no Apêndice D do Relatório Técnico Preliminar.

Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:

 

“Com relação a este subitem, a gestão não deixa dúvidas acerca do cumprimento das

metas fiscais de cada quadrimestre de 2022 (1°, 2° e 3°), pois foram avaliados em

audiência pública na Câmara Municipal.

Quanto a disponibilização dos referidos documentos no Portal da Transparência, pode ter

Página 11 de 49Data de processamento: 10/08/2023 



ocorrido algum erro de acesso ao link correto, um a vez que a opção de acesso se dá

pelos “dados contábeis” de forma que confirma e comprova a ampla divulgação, bem como

os convites por vários meios de acesso a população.

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/

No entanto as documentações das audiências sempre foram disponibilizadas no portal e

no site, ademais a gestão tem cobrado, melhorias junto a Assessoria de Comunicação do

gabinete e da prestadora de serviços de locação do software a manutenção diária do link

de acesso do Portal da Transparência, em determinados casos ficaram inacessíveis,

porém podem ser visualizados as documentações como (convite, publicações, leis,

anexos, slides, fotos, Atas, matérias de mídia).

 

 

Por todo exposto, fica comprovado que as impropriedades apontadas nos subitens (3.1,

3.2, 3.3 e 3.4), não foram descumpridas, a gestão atendeu a legislação em vigor, por essa

razão requer sejam afastados os apontamentos.”

Análise da defesa:

Assim, o defendente argumentou que houve a realização das audiências para avaliação das metas fiscais do 1º, 2° e

3º quadrimestre/2022. Para confirmação das informações da defesa, segue abaixo o resultado da análise documental

encaminhado pela defesa:

 

1° Quadrimestre de 2022: Publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, de

20/05/2022, pág. 332, do Convite para convocação de audiência pública para avaliação do cumprimento das metas

fiscais referente ao 1° Quadrimestre de 2022, bem como cópia da Ata de audiência pública realizada em 26/05/2022.

 

2° Quadrimestre de 2022: Publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, de

26/06/2022, Edição n° 4.075, do Convite para convocação de audiência pública para avaliação do cumprimento das

metas fiscais referente ao 2° Quadrimestre de 2022, bem como cópia da Ata de audiência pública realizada em

28/09/2022.

 

Página 12 de 49Data de processamento: 10/08/2023 



3° Quadrimestre de 2022: Publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, de

16/02/2023, Edição n° 4.175, do Convite para convocação de audiência pública para avaliação do cumprimento das

metas fiscais referente ao 3° Quadrimestre de 2022, bem como cópia da Ata de audiência pública realizada em

28/02/2023.

 

Ademais, a defesa informou que efetuou a disponibilização no Portal da Transparência, em consulta no dia

28/08/2023, pode-se constatar sua publicação. Entretanto, o acesso à sociedade não está de fácil localização, de

forma didática e intuitiva.

 

Observa-se, que na página principal do respectivo portal o primeiro assunto é “Audiências Públicas e Outras

Publicações”, entretanto, as atas e demais documentos que comprovam que as audiências públicas para avaliação

do cumprimento das metas fiscais foram realizadas quadrimestralmente foram disponibilizadas no seguinte caminho

“Portal da Transparência/Dados Contábeis/Responsabilidade Fiscal-RGF/Selecionar o período desejado”, ou seja,

exige conhecimento de onde foram disponibilizados:
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Considera-se , com sugestão ao Conselheiro Relator, que recomende ao Chefe do Podersanada a irregularidade

Executivo , as atas e todos os documentospara disponibilizar de forma intuitiva, didática e de fácil localização

que comprovem a realização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada

quadrimestre, de acordo com o art. 9°, § 4°, da LRF.

 

 

Situação da análise: SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Houve abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação

(art.167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964), nas fontes 571 e 701 de acordo

com o quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação x Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação de Crédito

  - Tópico - (Anexo 1) e consulta realizada ao sistema Aplic 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):
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Houve abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação (art. 167, II e V,

 da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964), nas fontes 571 e 701 de acordo com o quadro 1.3 -

 Excesso de Arrecadação x Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação de Crédito (Anexo 1) e consulta

realizada ao sistema Aplic.

 

Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:

 

“O apontamento trazido pela equipe técnica no presente relatório, segundo trata de

abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de

Arrecadação nas fontes  e  conforme disposto no Relatório Preliminar no Tópico -571 701,

3.1.3.1 Alterações Orçamentarias, houve a abertura de créditos adicionais por conta de

recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação.

Abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação. Acerca da

impropriedade, esclarecemos que o procedimento de abertura de crédito adicional especial

por excesso de arrecadação e proveniente de recursos da Fonte 571 - Transferências do

Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados a Educação, no

valor de R$1.863.904,99, a qual foi devidamente realizado conforme as normativas do

egrégio Tribunal, Lei n° 4.320/64 e LC n° 101/2000. No entanto não vislumbramos

irregularidades, o que passaremos a expor detidamente por se tratar de recursos

vinculados.

Convénio n° 1505/2021-SEDUC/MT - Fonte 571:
Senhor Auditor, vejamos que houve abertura de crédito adicional especial mediante a Lei

n° 889/2022, data de 03/05/2022, no valor de R$ 2.029.177,44, na fonte 571 - para reforma

e construção de quadra poliesportiva. Aberto por único Decreto n° 25, de 04/05/2022, para

atender  objetoTermo de Convénio n° 1505/2021, da SEDUC/MT, datada de 30/12/2021,

Reforma e Construção de Quadra Poliesportiva Escola Estadual Vanderlei Cecatto,

inicialmente no valor de R$ 1.868.256,79, e posteriormente foi solicitado aditivo para

atualização no valor de R$ 160.920,65, via ofício n° 123/2022/GABINETE, datada de

04/04/2022, totalizando o montante do convênio R$ 2.029.177,44.

Pois bem, nota-se que pelas datas, a celebração do convênio (30/12/2021) foi posterior a

Página 15 de 49Data de processamento: 10/08/2023 



aprovação e sanção da LOA/2022 (20/12/2021), não sendo possível a previsão do referido

recurso na peça de planejamento, nesse caso houve a necessidade de abertura do

referido crédito especial por excesso, atendendo assim a Resolução de Consulta n°

 vejamos:19/2016 do TCE/MT,

Convénio n° 1505/2021-SEDUC/MT - Fonte 571:
Senhor Auditor, vejamos que houve abertura de crédito adicional especial mediante a Lei

n° 889/2022, data de 03/05/2022, no valor de R$ 2.029.177,44, na fonte 571 - para reforma

e construção de quara Poliesportiva. Aberto por único Decreto n° 25, de 04/05/2022, para

atender  objetoTermo de Convénio n° 1505/2021, da SEDUC/MT, datada de 30/12/2021,

Reforma e Construção de Quadra Poliesportiva Escola Estadual Vanderlei Cecatto,

inicialmente no valor de R$ 1.868.256,79, e posteriormente foi solicitado aditivo para

atualização no valor de R$ 160.920,65, via ofício n° 123/2022/GABINETE, datada de

04/04/2022, totalizando assim o montante do convenio R$ 2.029.177,44.

Pois bem, nota-se que pelas datas, a celebração do convênio (30/12/2021) foi posterior a

aprovação e sanção da LOA/2022 (20/12/2021, não sendo possível a previsão do referido

recurso na peça de planejamento, nesse caso houve a necessidade de abertura do

referido crédito especial por excesso, atendendo assim a Resolução de Consulta n°

19/2016 do TCE/MT.

Resolução de Consulta n° 19/2016 - TP (DOC, 26/08/2016).

Planejamento. LOA. Convénios. Necessidade de previsão

orçamentária.1. Na elaboração da Lei Orçamentaria Anual - LOA, devem

ser previstas as receitas e fixadas as despesas oriundas da celebração de

convênios ou instrumentos congêneres, considerando-as em cada

exercício financeiro pela parte nele a ser executada e de acordo com o

cronograma físico-financeiro de execução e os valores correspondentes

estabelecidos no termo da avenca.2. Havendo modificações no

cronograma físico financeiro de convênios ou instrumentos congêneres,

ou na impossibilidade de serem executados ainda no exercício da

programação, os respectivos saldos orçamentários podem ser incluídos

nos orçamentos subsequentes, caso existam condições para a execução

 da avenca.3. A previsão de receitas e a fixação de despesas na LOA

provenientes da celebração de convênios ou instrumentos congêneres,

observadas as disposições dos itens precedentes, não caracterizam

superestimativa do orçamento público, (grifo meu).

Por outro lado, denota-se que a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação

efetuada mediante  Decreto n° 25/2022, no valor da lei autorizativa correspondendoúnico

ao valor previsto no termo de convenio a serem liberados, ocorre que não é possível

prever se a liberação ocorreria integralmente no exercício, uma vez que não poderia fazer

a abertura do credito de forma fragmentada ou parcial, conforme entendimento

sedimentado na  que traz o seguinte entendimento:Resolução de Consulta n° 43/2008,

Resolução de Consulta n° 43/2008 (DOE, 02/10/2008). Planejamento.

LOA. Alteração. Créditos adicionais. Fonte de recursos. Convénios.

Abertura por um único decreto. Previsão no orçamento somente da

parcela da obra ou do serviço a ser realizada em cada exercício. 1. Os

créditos adicionais autorizados, que tem como fonte de recursos o

excesso de arrecadação proveniente de recursos de convênios, deverão

ser abertos por único decreto no valor da lei autorizativa, que
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correspondera somente aos valores previstos no convenio a serem

liberados no exercício. Para evitar o descontrole dos gastos, o gestor deve

controlar o saldo aberto pelas emissões dos empenhos, tal como previsto

  no artigo 59, d a Lei n° 4.320/64. 2. Para as obras e serviços cujos valores

comprometem mais de um exercício financeiro, sejam eles licitados

integralmente ou de forma parcelada, deverá haver previsão orçamentaria

somente no que se refere as obrigações a serem firmadas no exercício,

de acordo com o cronograma da obra, sendo que a diferença

orçamentária deverá ser estimada nos orçamentos dos exercícios

correspondentes.

Por outro lado, verificamos que adentraram aos cofres públicos na conta do convenio n°

54.607-0 o montante de R$ 467.064,20, ficando o restante como recursos a receber no

valor de R$ 1.562.113,24, verifica-se ainda que houve  no valor de empenho n° 6971/2022

 liquidado R$ 227.306,95 e pago R$ 219.238,01, ficando um R$ 1.995.607,21, valor a

 temos o  nopagar R$ 1.776.369,20 na fonte 571 do convénio, empenho n° 7102/2022

valor de R$ 79.613,27 referente a contrapartida fonte 500, conforme demonstrados nos

extratos e empenhos.

Oportuno esclarecer que despesas com recursos de convênios, indicado como fonte para

abertura de crédito especial por excesso de arrecadação, neste caso mesmo que o

excesso não se reflita na receita arrecadada, desde que a tenda objeto da vinculação e

havendo clara frustração de receita, não poderá ser imputada ao gestor, conforme

entendimento sedimentado neste Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, vejamos:

Acordão n° 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA.

Alteração. Crédito adicional. Fonte de recursos. Possibilidade de se

indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada, ainda que o

excesso não se reflita na receita total arrecadada. Para abertura de

crédito adicional, poderá ser indicado, como fonte de recurso, o excesso de

arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências

recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no

orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita

 desde que atenda ao objeto da vinculação ena receita total arrecadada,

se adotem as providencias para a garantia do equilíbrio financeiro, (grifo

meu)

Convénio n° 682/2022-SECEL -Convénio 928/2022 - SECEL - Convénio 1506/2022 -

SINFRA - Fonte 701:
Com relação a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação na Fonte 701 -

Outras Transferencias de Convênios ou Instrumentos Congéneres dos Estados, foram

abertos sem recursos disponíveis no valor de (-) R$ 335.458,01, segundo aponta o

relatório preliminar.

(...) foram celebrados 03 (três) convênios durante o exercício 2022,, na fornte 701, no valor

de R$1.654.000,01, conforme apresentado no quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação x

Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, bem como as Leis autorizativas

conforme prevê o art. 42, da Lei n° 4.320/1964, tendo em vista a fonte de recursos

indicadas na lei e no decreto, dos quais foram recebidos R$ 952.001,01, sendo R$

702.000,01 em 27/06/2022 do convênio n° 1506/SINFRA - Pavimentação asfáltica, R$
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150.000,00, em 17/06/2022 do Convenio n° 682/2022 - SECEL- Exposal 2022, e R$

 em 17/06/2022 do Convenio n° 982/2022-SECEL-Realizacao do I o Circuito100.000.00,

Sal esportivo.

Destarte fica comprovado que dos convênios relacinados, frustou a arrecadação parte do

recurso do Convênio n° 1506/2022, de um total de R$ 1.404.000,01, recebeu metade,

ficando como recursos a receber o valor de R$  702.000.00, creditados em 3 parcelas na

 data 21/03/2023, conforme extratos da conta n° 55.579-7, podendo ser verificados na

listagem de receitas e nos extratos acostados a esta defesa. Nesse sentido os créditos

adicionais abertos não foram previstos na LOA/2022, pois foram celebrados no decorrer de

2022, conforme demonstramos a seguir na planilha explicativa, e encaminhamos em

anexo copias das leis, decretos, convênios, extratos e demonstrativos.

Despesa empenho n° 7470/2022 - Convénio n° 1506/2022 - SINFRA - FONTE 701
De outra parte, a fim de melhor esclarecer demonstraremos a despesa constante do

crédito aberto para atender objeto de sua vinculação, segundo a situação do empenho n°

7470/2022, de 26/10/2022, no valor de R$ 1.404.000,01, foi liquidado R$ 791.442,81 e

pago R$ 791.442,81, ficando empenhado a pagar e registrado em Restos a Pagar no valor

de R$ 612.557,20,e para adimplir o valor da parcela a receber R$ 702.000,00, conforme já

demonstrado acima, a arrecadação não se concretizou para atender a referida despesa do

convênio, nesse sentido relacionamos a seguir:

Vejamos algumas decisões proferidas por este colendo Tribunal:

A defesa citou a decisão proferida nas Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro

Substituto Joao Batista Camargo. Parecer prévio n° 50/2019-TP. Julgado em 28/11/2019.

Publicado no DOC/TCE-MT em 29/01/2020. Processo n° 16.725-8/2018) e nas Contas

Anuais de Governo do Estado. Relator: Conselheiro Antônio Joaquim. Parecer prévio n°

4/2015-TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 23/06/2015. Processo

n° 8.176-0/2014).

 

Análise da defesa:

 

A defesa esclarece que a irregularidade, refere-se a transferências de convênios,  nas fontes 571 e 701, que não

:foram liberados recursos no exercício em questão. A análise será efetuada por fonte de recursos

 

1) Fonte 571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados a

Educação.
 

A defesa informou a celebração do Termo de Convênio n° 1505/2021/SEDUC, no valor de R$ 2.029.177,44, posterior

a aprovação da LOA/2022. Assim, fora aberto crédito adicional especial por um único Decreto n° 44, de 01/08/2022,

autorizado pela Lei n° 904/2022.

 

O defendente relatou que fora recebido apenas R$ 467.064,20, em 29/06/2022, ficando o restante como recursos a

receber no montante de R$ 1.562.113,24.

 

Nesse sentido, justificou que fora empenhado R$ 1.995.607,21 (empenho n° 6971/2022), liquidado R$ 227.306,95 e

pago R$ 219.238,01, ficando o valor registrado em restos a pagar a importância de R$ 1.776.369,20.
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Ademais, em consulta no site da Seduc/MT, no endereço eletrônico 

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/convenios_e_transferencias/convenio/resultado_1.php?exercicio=2021&situacao=TODOS

, em 30/08/2023, constatou-se que fora transferido apenas o valor R$ 467.064,20, conforme mencionado pelo gestor,

a saber:

 

 

2) Fonte 701 - Outras Transferências de Convénios ou Instrumentos Congéneres dos Estados
 

O Gestor mencionou que houve a celebração de 03 convênios: Termo de Convênio n° 1506/2022/SINFRA, repasse

SINFRA de R$ 1.404.000,01; Termo de Convênio n° 0928/2022/SECEL, repasse SECEL de R$ 100.000,00 e Termo

de Convênio n° 0682/2022/SECEL, repasse SECEL de R$ 150.000,00, totalizando a receber, na Fonte 701, o

montante de R$1.654.000,01.

 

O crédito adicional especial fora aberto por um único Decreto, de acordo com os respectivos convênios:

n° 1506/2022/SINFRA – Decreto n° 25, de 04/05/2022 – Lei n° 899

n° 0682/2022/SECEL – Decreto n° 33, de 01/08/2022 – Lei n° 897

n° 0928/2022/SECEL – Decreto n° 38, de 30/06/2022 – Lei n° 902

 

O defendente informou o valor recebido de R$ 952.001,01 e suas respectivas datas, sendo:

R$ 702.000,01 em 27/06/2022 do Convênio n° 1506/2022/SINFRA

R$ 150.000,00, em 17/06/2022 do Convênio n° 682/2022/SECEL

R$ 100.000.00, em 17/06/2022 do Convênio n° 982/2022/SECEL

 

Assim, justificou que houve a frustração da arrecadação referente a parte do recurso do Convênio n°

1506/2022/SINFRA, ficando a receber R$ 702.000.00, em 2022, que só foram creditados em 21/03/2023.

 

Em consulta ao sistema Aplic/TCE-MT, em 30/08/2023, na opção razão contábil, constatou-se os lançamentos de

registro do respectivo recebimento no exercício corrente, a saber:
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Ademais, em consulta no Portal da Transparência, no endereço eletrônico 

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/convenios_e_transferencias/convenio/resultado_1.php?exercicio=2022&situacao=TODOS

, constatou-se a  movimentação dos convênios referente à fonte 701, a saber:

 

 

Por fim, mencionou a defesa que do valor empenhado de R$ 1.404.000,01 (empenho n° 7470/2022, de 26/10/2022),

fora liquidado e pago o montante de R$ 791.442,81, fincando registrado em restos a pagar o saldo de R$ 612.557,20.

 

Esta Corte de Contas já pacificou sobre o tema, conforme transcrito abaixo:

 

Planejamento. LOA. Alteração. Créditos Adicionais. Fonte de Recursos. Convênios.

Excesso de arrecadação estimado. Frustração na receita. Abertura de créditos e

controle do saldo pelas emissões dos empenhos. 1. A assinatura de convênios no

decorrer do exercício gera um “excesso de arrecadação estimado” que pode ser utilizado
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como fonte para abertura de créditos adicionais, e, caso o repasse de recursos não se

concretize, haverá a frustração na receita reestimada após firmado o convênio, que,

contudo, não pode ser imputada ao gestor, pois nesse caso o repasse não se concretizou

por motivos alheios à sua vontade, e, para todos os efeitos, os créditos adicionais foram

abertos por excesso de arrecadação estimado dentro da tendência observada no

exercício.  Os créditos decorrentes da assinatura de convênios no decorrer do exercício,2.

sem que tenham sido previstos quando da elaboração do orçamento, devem ser abertos

na totalidade dos valores autorizados pela lei, devendo o gestor controlar o saldo aberto

pelas emissões dos empenhos, tal como previsto no art. 59 da Lei nº 4.320/64 e na

Resolução de Consulta nº 43/2008 do TCE/MT. (Contas Anuais de Governo. Relator:

Conselheiro Substituto João Batista Camargo. Parecer Prévio nº 50/2019-TP. Julgado em

28/11/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 29/01/2020. ).Processo nº 16.725-8/2018

Planejamento. LOA. Alteração. Créditos Adicionais. Fonte de Recursos. Convênios.
Abertura por um único decreto. Previsão no orçamento somente da parcela da obra ou do

serviço a ser realizada em cada exercício. 1) Os créditos adicionais autorizados, que têm

como fonte de recursos o excesso de arrecadação proveniente de recursos de convênios,

deverão ser abertos por único decreto no valor da lei autorizativa, que corresponderá

somente aos valores previstos no convênio a serem liberados no exercício, sendo que,

para evitar o descontrole dos gastos, o gestor deve controlar o saldo aberto pelas

emissões dos empenhos, tal como previsto no artigo 59, da Lei nº 4.320/64. 2) Para as

obras e serviços cujos valores comprometem mais de um exercício financeiro, seja ela

licitada integralmente ou de forma parcelada, deverá haver previsão orçamentária somente

no que se refere às obrigações a serem firmadas no exercício, de acordo com o

cronograma da obra, sendo que a diferença orçamentária deverá ser estimada nos

orçamentos dos exercícios correspondentes. (CONSULTAS. Relator: WALDIR JÚLIO

TEIS. Resolução De Consulta 43/2008 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 30/09/2008.

Publicado no DOE-MT em 02/10/2008. Processo 116734/2008).
 

Diante do exposto, considera-se  visto que as transferências dos recursos deSANADA A IRREGULARIDADE,

convênios, nas fontes 571 e 701, não foram liberadas no exercício de 2022.

Situação da análise: SANADO

4.2 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167,

  - Tópico - II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V,

 da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964), fontes 540 e 701, de acordo com o Quadro 1.2 -

 Superávit Financeiro Exercício anterior X Créditos Adicionais Financiados por Superávit e consulta no sistema Aplic.
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Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:

 

“O apontamento trazido pela equipe técnica, segundo trata de abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes de Superavit Financeiro nas fontes  e 540

 de acordo com o  - Superavit Financeiro Exercício Anterior X Créditos701, quadro 1.2

Adicionais Financiados por Superavit destacado no relatório preliminar, merece

esclarecimentos.

Senhor auditor, com relação a fonte 701 - Outras Transferências de Convénios ou

 relativo ao convenio n° 1197/2021/SINFRA,Instrumentos Congéneres dos Estados,

ANTIGA fonte 33 - Outras transferências de Convênios ou Contratos de repasse do

Estado, autorizada pela Lei n° 868/2021, de 06/12/2021, a qual foi utilizado o dispositivo da

CF § 2°, Inciso XI do Art. 167, ocorre que a reabertura do crédito se deu por único decreto

n° 08, de 14/01/2022, no valor total do convenio R$ 2.188.199,51, incluso a contrapartida

no valor R$ 218.819,95, conforme clausula terceira do referido Termo.

Em que pese a diferença excedida no valor de R$ 37.250,88, decorrente da reabertura do

crédito adicional por superavit financeiro no valor de R$ 2.188.199,51, temos a informar

que o valor empenhado foi de R$ 2.1134.392,15, tendo liquidado R$ 2.109.860,25 e pago

R$ 2.109.860,25 e pago R$ 2.109.860,25, ficando um valor a pagar R$ 24.531,90;

Nesse caso o valor utilizado do crédito adicional foi de R$ 2.134.392,15, restando um saldo

 de não utilizado R$ 53.807,36, do valor do convenio, o que compensaria o valor

excedente de R$ 37.250,88, o que comprova que o gestor não utilizou a totalidade do

crédito autorizado e reaberto, conforme comparativo da despesa autorizada e realizada e

quadro abaixo:
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Senhor auditor, com relação a fonte 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e

 antiga fonte 18 e 19, autorizadas pelas Leis n° 883/2022 eTransferências de Impostos,

n° 884 /2022, de 29/03/2022, e seus respectivos decretos n° 19 e 20, de 29/03/2022, a

abertura totalizam R$ 1.146.974,30, de igual forma, deu-se a abertura no valor

correspondente de cada Lei.

Há que destacar que o saldo bancário registrado na conta do FUNDEB, em 31/12/2022 foi

de R$ 1.146.974,90 e o registro do saldo por fonte foi de R$ 1.108.130,49, restando a

diferença de R$ 38.843,81, havendo apenas um desajuste no detalhamento por fontes. Em

que pese a diferença excedida no valor de R$ 38.843,81, decorrente da abertura do crédito

adicional por superavit financeiro no valor total de R$ 1.146.974,30. Resta esclarecer que a

totalidade dos valores empenhados foi R$ 1.047.982,16, tendo liquidado R$ 1.019.555,84

e pago R$ 1.019.555,84, ficando um valor a pagar R$ 28.426,32, em restos a pagar.

Nesse caso o valor utilizado do crédito adicional foi de R$ 1.146.974,30, restando um saldo

não utilizado de R$ 98.992,14, do valor do crédito aberto, o que compensaria o valor

excedente de R$ 38.843,81, o que comprova que o gestor não utilizou a totalidade do

crédito autorizado e aberto, conforme comparativo da despesa autorizada e realizada,

quadro abaixo:
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Análise da defesa:

A defesa evidenciou, , que do montante, de , aberto de crédito adicional por superávitna fonte 701 R$ 2.188.199,51

financeiro, o valor sem disponibilidade financeira, , não fora utilizado. Tendo em vista, que ode R$ 37.250,88

montante empenhado foi de , restando um saldo R$ 2.134.392,15 não utilizado de R$ 53.807,36.

 

Da mesma maneira, a defesa justificou  do valor total de crédito adicional por superávit financeiro de ,na fonte 540 R$

 o valor sem disponibilidade financeira não fora utilizado, , visto que foram1.146.974,90, de R$ 38.843,81

empenhados R$ 1.047.982,16, sobrando o saldo não utilizado de R$ R$ 98.992,14.

 

Após as justificativas descritas acima pela defesa, esta equipe de auditoria analisou o valor aberto de créditos

 e ficou evidenciadoadicionais por conta de recursos inexistente de superávit financeiro e o valor empenhado,

que o valor aberto de  crédito adicional sem recursos , a saber:nas fontes 540 e 701, não fora utilizado

 

 

Portanto, considera-se SANADA A IRREGULARIDADE.

 

 

Situação da análise: SANADO

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) A Lei de Diretrizes Orçamentária de 2022 não apresentou o Anexo de Metas Fiscais (resultado nominal e

primário) de acordo com os documentos enviados pelo sistema APLIC, caracterizando não observância das

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como prejudicando os acompanhamentos e controle da

  - Tópico - gestão fiscal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei de Diretrizes Orçamentária de 2022 não apresentou o Anexo de Metas Fiscais (resultado nominal e primário) de

acordo com os documentos enviados pelo sistema APLIC, caracterizando não observância das disposições da Lei de

Responsabilidade Fiscal, bem como prejudicando os acompanhamentos e controle da gestão fiscal.

Manifestação da defesa:

A manifestação da defesa sobre o respectivo apontamento fora transcrita na íntegra, a saber:

 

“Acerca do apontamento do relatório técnico, que não foi apresentado o Anexo de Metas
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Fiscais (resultado nominal e primário) de acordo com a triagem de documentos enviados

pelo sistema Aplic. Temos a esclarecer que o responsável pelo envio do Aplic não

observou os anexos de Metas Fiscais (resultado nominal e primário) repassados pelo setor

contábil juntamente com os demais anexos, contrariamente do afirmado no relatório

preliminar:

Sobre a elaboração do LDO e possível afirmar que: 1) As metas fiscais de resultado

nominal e primário não foram previstas na LDO (art. 4 o, § 1° da LRF). .FBI 3

Para esclarecer juntamos os demonstrativos a esta defesa os anexos de metas fiscais de

resultado nominal e primário, extraídos do processo de elaboração e aprovação mantidos

nos arquivos do setor de contabilidade, como segue:

Por essa razão temos a justificar que os referidos anexos das metas fiscais foram

devidamente elaborados, não descumprindo preceitos da LRF, ocorrendo apenas um

lapso na remessa dos anexos, não comprometendo os resultados nominais e primários

acima da linha executados na LOA/2022.”

Análise da defesa:

O defendente justificou que os anexos das metas fiscais foram devidamente elaborados, esclareceu que o

responsável pelo envio do Aplic não observou os anexos de Metas Fiscais (resultado nominal e primário) repassados

pelo setor contábil.

 

Desta forma, afirmou que não houve o descumprindo preceitos da LRF, ocorrendo apenas um lapso na remessa dos

anexos, não comprometendo os resultados nominais e primários acima da linha executados na LOA/2022.

 

Em consulta no Portal da Transparência, constatou-se a publicação do referido anexo, a saber:

 

 

Diante do exposto, considera-se , com sugestão ao Conselheiro Relator para queSANADA A IRREGULARIDADE

recomende ao Chefe do Poder Executivo que Implemente procedimentos internos para garantir que as

informações/documentos sejam encaminhadas de forma fidedigna ao sistema Aplic/TCE-MT, para que não ocorra

prejuízos nos acompanhamentos e controles da gestão fiscal.

Situação da análise: SANADO
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3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Por fim, sugere-se ao Conselheiro Relator que apresente as seguintes recomendações ao Chefe do Poder Executivo

Municipal:

 

1) Seja encaminhado ao TCE-MT, via sistema Aplic, os documentos necessários que comprovem que foram

realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA (publicação

do edital, atas das audiências, entre outros). Tópicos 3.1, 3.2 e 3.3

 

2) Disponibilize de forma intuitiva, didática e de fácil localização, as atas e todos os documentos que comprovem a

realização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, de acordo

com o art. 9°, § 4°, da LRF. Tópicos 3.4

 

3) Implemente procedimentos internos para garantir que as informações/documentos sejam encaminhadas de forma

fidedigna ao sistema Aplic/TCE-MT, para que não ocorra prejuízos nos acompanhamentos e controles da gestão

fiscal. Tópicos 5.1

4. CONCLUSÃO

De todo exposto, considerando as alegações apresentadas na manifestação de defesa pelo Prefeito Municipal, Sr.

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ALVES, apresenta-se o resultado da análise realizada e a situação atualizada das

irregularidades listadas no Relatório Técnico Preliminar:

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

1) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

1.1 ) SANADO

2) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

2.1 ) SANADO
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3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO

3.2 ) SANADO

3.3 ) SANADO

3.4 ) SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) SANADO

4.2 ) SANADO

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1 ) SANADO

ANDRESA GORGONHA DE NOVAIS MANTOVANI

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 31 de Agosto de 2023.
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APÊNDICE - A - Ata conjunta PPA, LDO e LOA

APÊNDICE - A

Ata conjunta PPA, LDO e LOA
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Notícia  O GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE REALIZARÁ

AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO JOSÉ ARIMATEIA DE SANTO ANTÔNIO DO

LESTE CONVIDA POPULAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

PPuubblliiccaaddoo  eemm:: 19/07/2021 às 12:17:00

AAuuttoorr:: Orlando de Souza

FFoonnttee:: Assessoria de Imprensa

(https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br

//phpThumb/phpThumb.php?src=..

/fotos_bancoimagens/2016.jpg&h=768&

q=100)

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de

Santo  Antônio  do  Leste,  Sr.  José

Arimateia  Vieira  Alves,  em

cumprimento a Lei 101/2000 - Lei de

Responsabilidade  Fiscal  e  Art.  124

inciso  6º  da  Lei  Orgânica  Municipal,

convida  a  população  para  participar

da  Audiência  Pública  que ocorrerá

no dia  28  de  julho  de  2021,  as  9

horas,  no  Plenário  da  Câmara

Municipal de Santo Antônio do Leste

MT.

A  referida  Audiência  Pública  tem  a

finalidade de discutir a ELABORAÇÃO

do PPA – Plano Plurianual do período

de  2022  a  2025  da  LDO  –  Lei  de

Diretrizes Orçamentária 2022 e LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício

2022.

Segundo  o  Prefeito  José  Arimateia,  essa  Audiência  possui  informações  muito

importantes  para  os  munícipes,  além  da  oportunidade  que  o  cidadão  terá  em

participar da discussão, dando suas opiniões e sanando possíveis dúvidas caso

houver.

“Estou  contando  com  a  vossa  participação,  desde  já  quero  antecipadamente

agradecer a todos pela cooperação e expressar minha reverência e gratidão a toda

Firefox https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Noticias/O-governo-munic...

1 of 2 17/07/2023, 14:49
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população santoantoniense”, frisou o Prefeito José Arimateia Vieira Alves.

Obrigatório o uso de máscara!

Firefox https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Noticias/O-governo-munic...

2 of 2 17/07/2023, 14:49
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Santo Antônio do Leste/MT, 16de julho de 2021

José Arimatéia Vieira Alves

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº. 074/2019

Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal

nº. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, e a Medida Provisória nº. 434 de 27

de fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na melhor forma de direito,

como partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTNIO DO LESTE-MT, ins-

crito no CNPJ sob o n.º 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, nº 367,

Bairro Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-

MT, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. José Arimateia Vieira Al-

ves, brasileiro, casado, portador do RG n.º 14428342 – SSP/MT e do CPF

n.º 867.715.741-72, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

Leste-MT.

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua MAL. Floriano Pei-

xoto, nº 450, bairro Centro Histórico – Porto Alegre/RS CEP: 90020-060 ,

neste ato representado pelo seu procurador Sr. Marcelo Wais, brasileiro,

portador da cédula de identidade RG de nº 7009036166 SSP/RS e CPF

de nº 632.005.380-15,doravante denominado CONTRATADO, de comum

acordo,

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 074/2019 de

01/07/2019 sujeitando-se s normas internas da Contratante, naquilo que

couber independente de transiço, mediante as clusula e condições a se-

guir estabelecidas:

CLUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogaço de prazo de ser-

viços a serem executados do Contrato original de nº 074/2019, a CLAU-

SULA SETIMA ante aos motivos de força maior, alheio  vontade das par-

tes, conforme segue:

CLUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇES

Fica acrescentado  CLUSULA SETIMA – Do PRAZO – fica prorrogado

o prazo de 12 (doze) meses ficando assim até dia 01 de julho de 2022.

CLUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementaço deste Termo Aditivo ao Contrato origi-

nal, justifica-se pela prorrogaço de prazo de serviços. Este aditivo encon-

tra seu fulcro legal baseado no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93;

CLUSULA QUARTA - DA VIGNCIA

O presente Termo Aditivo entrar em vigor na data de sua assinatura, vi-

gendo concomitantemente ao Contrato originrio.

E, por assim estarem justos e contratados CONTRATANTE E CON-

TRATADA, mutuamente assinam o presente Termo Aditivo, por si e

seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, rubricados

para todos os fins de direito.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de junho de 2021.

PELA CONTRATANTE:

JOS ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

GENTE SEGURADORA S.A

CNPJ: 90.180.605/0001-02

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CONVITE PARA AUDINCIA PÚBLICA

CONVITE PARA AUDINCIA PÚBLICA

PARA ELABORAÇO E DISCUSSO

DO

PPA – PLANO PLURIANUAL

2022 A 2025

LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA

2022

LOA – LEI ORÇAMENTARIA ANUAL

PARA O EXERCICIO 2022

Excelentíssimo Senhor

Jose Arimateia Vieira Alves Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste

– MT, em cumprimento a Lei 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

e Art. 124 inciso 6º da Lei Orgnica Municipal, vem através do presente

CONVIDAR toda a sociedade deste Município, para participar da Audiên-

cia Pública para tratar da DISCUSSO E ELABORAÇO do PPA – Pla-

no Plurianual do período de 2022 a 2025 da LDO – Lei de Diretrizes Or-

çamentria 2022 e LOA – Lei Orçamentria Anual para o exercício 2022,

que ocorrer no dia 28/07/2021, as 09:00 hs, no plenrio da Cmara Mu-

nicipal.

Atenciosamente

Jose Arimateia Vieira Alves

Prefeito Municipal

LICITAÇO
STIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº. 102/2017.

Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal

nº. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, e a Medida Provisória nº. 434 de 27

de Fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na melhor forma de direito,

como partes:

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio do Leste-MT, inscrito no

CNPJ sob o n.º 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, nº 367, Bairro

Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-MT, neste

ato representado por seu Prefeito o Sr. JOS ARIMATEIA VIEIRA AL-

VES, brasileiro, casado, portador do RG n.º 14428342 – SSP/MT e do CPF

n.º 867.715.741-72, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

Leste-MT.

CONTRATADA: POLI ENGENHARIA E COMRCIO LTDA EPP, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 01.379.965/0001-08, com sede na Av. Nove de

Maio, 620N, Lote 01, Quadra 03, Módulo 01 - Juina-MT – CEP: 78.

320-000.

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 102/2017 de

14 de novembro de 2017 sujeitando-se s normas internas da Contratan-

te, naquilo que couber independente de transiço, mediante as clusula e

condições a seguir estabelecidas:

CLUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a suplementaço de serviços

a serem trabalhadas do Contrato original de nº 102/2017,  CLUSULA

SEGUNDA, ante aos motivos de força maior, alheio  vontade das partes,

conforme segue:

CLUSULA SEGUNDA – ALTERAÇO

Fica acrescentado  CLUSULA SEGUNDA – Do prazo – fica prorroga-

do o prazo de vigência do contrato por 90(noventa dias) com término

em 02 de outubro de 2021.

CLUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

19 de Julho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.773

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 433 Assinado Digitalmente
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Notícia  PODER PÚBLICO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE REALIZA AUDIÊNCIA

PÚBLICA NA MANHÃ DESTA QUARTA-FEIRA (28)

PPuubblliiccaaddoo  eemm:: 28/07/2021 às 11:57:00

AAuuttoorr:: Orlando de Souza

FFoonnttee:: Assessoria de Imprensa

(https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br

//phpThumb/phpThumb.php?src=..

/fotos_bancoimagens/2032.JPG&h=768&

q=100)

O Poder Público de Santo Antônio do

Leste,  através  do  Prefeito  José

Arimateia  Vieira  Alves,  realizou

Audiência  Pública  na  manhã  desta

quarta-feira (28), no prédio da Câmara

Municipal,  por  meio  do  Contador

Municipal,  Izaia  Borges,  em

cumprimento a Lei 101/2000 - Lei de

Responsabilidade  Fiscal  e  Art.  124

inciso 6º da Lei Orgânica Municipal.

“Segundo  o  Prefeito  José  Arimateia

Vieira  Alves,  essa  Audiência  possui

informações  muito  importantes  para

os  munícipes,  além da  oportunidade

que o  cidadão tem em participar  da

discussão,  dando  suas  opiniões  e

sanando possíveis dúvidas”, frisou o Prefeito.

Participaram  da  Audiência  Pública,  representantes  do  Poder  Executivo,  Poder

Legislativo,  servidores  públicos,  autoridades  do  município,  sociedade  civil  e

população em geral. Devido o momento de pandemia, o número de participantes

foi  reduzido,  além  de  cumprir  com  todas  as  normas  da  OMS  –  Organização

Mundial da Saúde.

A  referida  Audiência  Pública  aconteceu  com  a  finalidade  de  discutir  a

ELABORAÇÃO do PPA – Plano Plurianual do período de 2022 a 2025 da LDO –

Lei  de  Diretrizes  Orçamentária  2022  e  LOA –  Lei  Orçamentária  Anual  para  o

exercício 2022.

Firefox https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Noticias/Poder-publico-de...

1 of 3 17/07/2023, 14:50
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LEI N° 889/2022 

DE: 03 DE MAIO DE 2022. 

     

 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no orçamento corrente, e dá outras providências. 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial, com a criação de novos elementos de despesa e Projetos/Atividades às peças orçamentárias 

correntes no valor de R$ 2.110.129,93 (dois milhões, cento e dez mil e cento e vinte e nove reais e 

noventa e três centavos), que passa a viger com a seguinte dotação/fichas orçamentária: 

 

ORGÃO – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

UNIDADE – 01 – Gabinete Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

FUNÇÃO – 12 – Educação 

Subfunação – 361 – Ensino Fundamental 

PROGRAMA – 5007 – Gestão Educação e Cultura 

PROJETO –– 1169 – Reforma e Construção de Quadra Poli esportiva na Escola 

Estadual Vanderlei Cecatto. 

ELEMNTO DE DES. – 44.90.51 Obras e Instalações 

Fonte – 571 - Estado(excesso) --------------------------------------------R$ 2.029.177,44 

Fonte – 500 – Município Supevit ex. 2021---------------------------------R$      80.952,49 

TOTAL        R$ 2.110.129,93 

 

Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será suportado e coberto com recursos 

de SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço do exercício anterior, a partir das Fontes acima 

verificadas totalizando R$ 2.110.129,93 (dois milhões, cento e dez mil e cento e vinte e nove reais e 

noventa e três centavos). 

 

Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos instrumentos 

de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).  
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Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 03 DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N° 897/2022 

DE: 01 DE JUNHO DE 2022. 

     

 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no orçamento corrente, e dá outras providências. 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial, com a criação de novos elementos de despesa e Projetos/Atividades às peças orçamentárias 

correntes no valor de R$ 110.348,00 (cento e dez mil, trezentos e quarenta e oito reais), que passa 

a viger com a seguinte dotação/fichas orçamentária: 

 

ORGÃO – 11 – Secretaria Mun. Desporto e Lazer 

UNIDADE – 01 – Gabinete da Sec.. Mun. de Desporto e Lazer 

FUNÇÃO – 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção – 812 – Desporto Comunitário 

PROGRAMA – 5013 – Gestão de Desporto e Lazer 

PROJETO –– 1171 – Realização do 1º CIRCUITOSAL Esportivo 24 horas de 

Santo Antônio do Leste – MT 

ELEMNTO DE DES. – 33.90.39 - Outros Serviço PJ R$ 60.348,00 

33.90.31 - Premiação R$ 50.000,00 

TOTAL R$ 110.348,00 

 

 

Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será suportado e coberto com recursos 

do excesso de arrecadação e superávit financeiro, apurado no Balanço do exercício anterior, conforme 

Fontes acima verificadas, totalizando o valor de R$ 110.348,00 (cento e dez mil, trezentos e quarenta 

e oito reais), na seguinte proporção: 

 

Fonte – 701 – Recurso do Estado – Excesso R$ 100.000,00 

Fonte – 500 – Contrapartida – Superávit exercício 2021 R$ 10.348,00 
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Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos instrumentos 

de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).  

 

Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 01 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N° 902/2022 

DE: 29 DE JUNHO 2022. 

     

 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no orçamento corrente, e dá outras providências. 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial, com a criação de novos elementos de despesa e Projetos/Atividadesàs peças orçamentárias 

correntes no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), que passa a viger com a seguinte 

dotação/fichas orçamentária: 

 

ORGÃO – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

UNIDADE – 04 – Coordenadoria de Cultura 

FUNÇÃO – 13 - Cultura 

Subfunação – 392 – Difusão Cultural 

PROGRAMA – 5007 – Gestão da Educação e Cultura 

PROJETO –– 1173 – Oferecer Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022 

19º Festa de Rodeio de Santo Antonio do Leste - Conv. 0682/22 

ELEMNTO DE DES. – 33.90.39 - Outros Serviço PJ R$ 205.000,00 

TOTAL R$ 205.000,00 

 

 

Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será suportado e coberto com recursos 

do excesso de arrecadação e superávit do exercício de 2.021, totalizando o valor de R$ 205.000,00 

(duzentos e cinco mil reais), na seguinte proporção: 

 

Fonte – 701 – Recurso do Estado – Excesso R$ 150.000,00 

Fonte – 500 – Superávit do Exercício 2021 R$ 55.000,00 

Total Por Fonte R$ 205.000,00 
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Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos instrumentos 

de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).  

 

Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 29 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N° 904/2022 

DE: 19 DE JULHO 2022. 

     

 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no orçamento corrente, e dá outras providências. 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial, com a criação de novos elementos de despesa e Projetos/Atividades às peças orçamentárias 

correntes no valor de R$ 1.582.885,58 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil e oitocentos e 

oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), que passa a viger com a seguinte dotação/fichas 

orçamentária: 

ORGÃO – 09 – Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE – 0903 – Coordenadoria de Viação 

FUNÇÃO – 15 - Urbanismo 

Subfunção – 452 – Serviços Urbanos 

PROGRAMA – 5011 – Gestão de Viação, Obras e Serviços públicos 

PROJETO –– 1174 – Pavimentação Asfáltica, drenagem Profunda e Sinalização 

Viária na Avenida Fortaleza (Trechos 01 e 02) Conv. 1506/2022 

ELEMNTO DE DES. – 44.90.51 – Obras e Instalações R$ 1.582.885,58 

 

Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será suportado e coberto com recursos 

do excesso de arrecadação e superávit financeiro apurado no Balanço do exercício anterior totalizando 

o valor de R$ 1.582.885,58 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil e oitocentos e oitenta e 

cinco reais e cinquenta e oito centavos) na seguinte proporção: 

Fonte – 701 – Recurso do Estado – Excesso R$ 1.404.000,01 

Fonte – 500 – Superávit do Exercício 2021 R$ 178.885,57 

Total Por Fonte R$ 1.582.885,58 

 

Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos instrumentos 

de planejamento exigidos pela Lei Complementar nº 101/00 (PPA/LDO/LOA).  
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Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 19 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 25 , DE 04 DE MAIO DE 2022 - LEI N.889

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959  - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

Resolve: 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

, no uso de suas atribuiçoes legais

0102 06 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

798 2.029.177,4412.361.5007.1169.0000 Reforma e Construção de Quadra Poli esportiva na Escola  Estadual Vandelei Cecatto
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

799 80.952,4912.361.5007.1169.0000 Reforma e Construção de Quadra Poli esportiva na Escola  Estadual Vandelei Cecatto
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
2 Recursos de Exercícios Anteriores
001 001 Recursos Proprios do Municipio

2.029.177,44Excesso:

Fontes de Recurso

80.952,49Superávit Financeiro:

Fontes de Recurso

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$2.110.129,93 distribuídos as seguintes dotações:

Santo Antonio do Leste, 04 de maio de 2022

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Arimateia Vieira Alves
   Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33 , DE 02 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.897DECRETO Nº 33 , DE 02 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.897DECRETO Nº 33 , DE 02 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.897DECRETO Nº 33 , DE 02 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.897

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do LestePrefeitura Municipal de Santo Antonio do LestePrefeitura Municipal de Santo Antonio do LestePrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959  - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

Resolve: 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
, no uso de suas atribuiçoes legais

0102 11 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

805 50.000,0027.812.5013.1171.0000 Realização do 1º CIRCUITOSAL Esportivo 24 horas de Santo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

806 50.000,0027.812.5013.1171.0000 Realização do 1º CIRCUITOSAL Esportivo 24 horas de Santo
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

807 10.348,0027.812.5013.1171.0000 Realização do 1º CIRCUITOSAL Esportivo 24 horas de Santo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2 Recursos de Exercícios Anteriores
001 001 Recursos Proprios do Municipio

100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

10.348,0010.348,0010.348,0010.348,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$110.348,00 distribuídos as seguintes dotações:

Santo Antonio do Leste, 02 de junho de 2022

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Arimateia Vieira Alves
   Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 38 , DE 30 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.902DECRETO Nº 38 , DE 30 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.902DECRETO Nº 38 , DE 30 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.902DECRETO Nº 38 , DE 30 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.902

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do LestePrefeitura Municipal de Santo Antonio do LestePrefeitura Municipal de Santo Antonio do LestePrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959  - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

Resolve: 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
, no uso de suas atribuiçoes legais

0402 06 COORDENADORIA DE CULTURA

814 150.000,0013.392.5007.1173.0000 Oferecer Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022  19º Festa de Rodeio de Santo Antonio do Leste - Conv. 0682/22
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

815 55.000,0013.392.5007.1173.0000 Oferecer Programação Artístico e Cultural na EXPOSAL 2022  19º Festa de Rodeio de Santo Antonio do Leste - Conv. 0682/22
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2 Recursos de Exercícios Anteriores
001 001 Recursos Proprios do Municipio

150.000,00150.000,00150.000,00150.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

55.000,0055.000,0055.000,0055.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$205.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Santo Antonio do Leste, 30 de junho de 2022

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Arimateia Vieira Alves
   Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 44 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.904

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959  - Jardim Bem Viver

04217362/0001-90 Exercício: 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

Resolve: 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
, no uso de suas atribuiçoes legais

0302 09 COORDENADORIA DE VIACAO

820 1.404.000,0115.452.5011.1174.0000 Pavimentação Asfáltica, drenagem Profunda e Sinalização Viaria na Avenida Fortaleza (Trechos 01 e 02) Conv. 1506/2022
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

821 178.885,5715.452.5011.1174.0000 Pavimentação Asfáltica, drenagem Profunda e Sinalização Viaria na Avenida Fortaleza (Trechos 01 e 02) Conv. 1506/2022
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
2 Recursos de Exercícios Anteriores
001 001 Recursos Proprios do Municipio

1.404.000,01Excesso:
Fontes de Recurso

178.885,57Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$1.582.885,58 distribuídos as seguintes dotações:

Santo Antonio do Leste, 01 de agosto de 2022

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Arimateia Vieira Alves
   Prefeito Municipal

Página 49 de 49Data de processamento: 10/08/2023 


